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[1]	 Ver por exemplo Paul Craig, The 
Lisbon Treaty. Law, Politics and Treaty 
Reform, Oxford, 2010, p. 123.

[2]	 Cfr. também o artigo 13.º do TUE 
e a secção 5 do Título I da Parte VI do 
Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia (TFUE) com os ante‑

riores artigos 5.º do TUE e 7.º do então 
Tratado da Comunidade Europeia 
(TCE), bem como com a secção 4 do 
Título I da Parte V deste último.

I. Introdução

1. O tema deste estudo centra‑se naquilo que, na linguagem jurídica por‑
tuguesa, se designaria por organização judiciária da União Europeia (UE 
ou União). Convém, por isso, esclarecer liminarmente o motivo pelo qual 
o título escolhido não só prescinde da expressão consagrada como recorre 
a outra, suscetível de se prestar a equívocos.

Na realidade, ao passo que antes do Tratado de Lisboa, a expressão  
“Tribunal de Justiça da União/Comunidades Europeias” era comum‑
mente utilizada para designar um dos tribunais da UE, com a entrada 
em vigor daquele tratado, tal expressão passou a designar o conjunto 
dos tribunais organicamente pertencentes à UE – a sua “organização 
judiciária”, portanto. É o que inequivocamente resulta do artigo 19.º, 
n.º 1, do Tratado da União Europeia (TUE), sem prejuízo das críti‑
cas de que esta solução tem sido alvo na doutrina[1]. Aí se dispõe que 
 “o Tribunal de Justiça da União Europeia inclui o Tribunal de Justiça, 
o Tribunal Geral e tribunais especializados. O Tribunal de Justiça 
da União Europeia garante o respeito do direito na interpretação e 
aplicação dos Tratados” [2].

O tema da repartição de competências jurisdicionais no plano 
orgânico‑institucional da UE não remonta, porém, às origens do 
projeto europeu – juridicamente lançado, como se sabe, em 18 de 
abril de 1951, com o Tratado da Comunidade Europeia do Carvão e 
do Aço (TCECA). Tal tema só surgiu por ocasião da apresentação, 
em novembro de 1985, da proposta que culminou nas disposições 
do Ato Único Europeu (AUE) permitindo a criação de um segundo 
tribunal no âmbito de uma UE já a doze Estados‑Membros e pondo 


